
PREFEITURA DO MUNicíPIO DE JAGUARIÚNA 
Rua Alfredo Bueno, 1235 - Tel.: (0**19) 3867-9700 - Fax: (0**19) 3867-2856 - Cep 13820-000 

JAGUARIÚNA - SP 

LEI N' 1.650, de 07 de fevereiro de 2006. 
(De autoria do ex-Vereador Valdir Antonio Parisi-PSDB). 

vias e logradouros públicos do loteamento 
"Jardim Europa". 

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município de Jaguariúna, 

Estado de São Paulo etc., 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 

Art. 1°. As vias e logradouros públicos que 

denominado de "Jardim Europa" passam a ter as seguintes denominações: 

o loteamento 

Serafim; 

I - Avenida 1, prolongamento da Avenida Rinaldi: Avenida Rinaldi; 

II - Rua I: Rua Padre Antonio Joaquim Gomes; 

III - Rua 2: Rua Francisco Vicente Simoso; 

IV - Rua 3: Rua Lázaro Poltronieri; 

V - Rua 4: Rua Daimler João Husch Pereira; 

Vl- Rua 5: Rua Dona Zenaide; 

VII - Rua 6: Rua Zelinda Zanellato Parizi; 

VIII - Rua 7: Rua Luiz de Oliveira Pinto; 

IX - Rua 8: Rua Horácio Carraro; 

X - Rua 9: Rua Europa; 

XI - Rua 10: Rua Ivone Poltronieri; 

XII - Rua li e 12, prolongamento da Praça Santo Serafim: Praça Santo 

X III - Rua \3: Rua Paulo Saviolli; 

XIV - Rua 14: Rua Joaquim Nistarda da Silva; 

XV - Rua IS: Rua Teophilo Gastaldo; 

XVl- Rua 16: Rua Antonio da Silva Maia; 

XVII - Rua 17: Rua Hermínio Tonini; 
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XVIII - Rua 18 e Sistema de Lazer, prolongamento da Praça Antônio 

Cantisano: Praça Antônio Cantisano; 

XX - Prolongamento da Rua Vigato: Rua Vigato. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua 

Prefeitura do Município de Jaguariúna, de 

TARCÍSIO CLETO CHIA VEGATO 
Prefeito 

Publicada no Departamento de Expediente e Registro da Secretaria de 

Governo, na data supra 

CATÃO 


